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Decisão 03/2023

Congregação da Faculdade de Odontologia

Reunião -  05 de Maio 2023

 

A Congregação da Faculdade de Odontologia, no uso de suas atribuições regimentais, decide:
 
Art 1º -  Aprovar o ad referendum da  Banca Examinadora - Concurso Público (23087.001818/2023-
37). Disciplinas: Materiais Dentários I, Materiais dentários II, Dentística Preventiva e Restauradora I,
Dentística Preventiva e Restauradora II, Dentística e Clínica Integrada I. Banca Examinadora:
Titulares: Prof. Dr. Daniel Augusto de Faria Almeida (UNIFAL-MG) - Presidente Profa. Dra. Marcela
Filié Haddad Danziger (UNIFAL-MG) Profa. Dra. Lísia Aparecida Costa Gonçalves (UNIFAL-MG)
Profa. Dra. Maira Foresti  Vieira Munhoz (UNIFAL-MG) Prof. Dr. Anderson Catelan
(UNESP/Araçatuba-SP) Suplentes: Prof. Dr. Frederico dos Reis Goyatá (UNIFAL-MG) Profa. Dra.
Thaís Yumi Umeda Suzuki (UFMG-MG).

Documento assinado eletronicamente por Edmêr Silvestre Pereira Júnior, Diretor
da Faculdade de Odontologia, em 08/05/2023, às 12:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0989197 e o código CRC F8024029.
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